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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Itabaiana

coNrRAro N"Q§§-rzozr
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE §/ CELEBRAM DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAANA E, DO
OUTRO, E A EMPRESA SPEED PRODUÇOES E
EVENTOS EIRELT, NO,S TERMOS ADTANTE
DELINEADOS.

A PREFEITURA MUMIPAL DE ITABAIANA, situada à Praça Fausto Cardoso, 12, nesta Cidade

de Itabaiana, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob no 13.104.740/0001-10 doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa e a Empresa

SPEED PRODUÇÕES E EYENTOS EIRELI, com sede Rua Manoel Gratuliano dos Santos, 209,

Bairro Marivan, CEP 49.043-452 AracajúSE, inscrita no CNPJ sob o no 28.119.350/0001-90, neste ato

representada pela Sócia administradora a Sra. Maria Ivone de Jesus, portadora do CPF 335.486.505-97,
doravante denominada CONTRATADA, tem em justo acordo firmar o Contrato de Prestação de

Serviços, que se regerápelas Cláusulas e condições abaixo:

Châcara do Boy localizada no Povoado Gandú, neste município nos dias I I e 12 de junho de 2021, de

acordo com as especificações constantes do procedimento de dispensa e seus anexos, e proposta da

Contratada, que passam afazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art.55, XI da Lei no

8.666193, independentemente de suas transcrições.

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços
estrufura com montagem e desmontagem para a Live da

Os serviços serão executados diretamente
regime de empreitada por preço global, de

em organizagão de eventos correlacionados a

festa dos camiúoneiros a ser realizada na

pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em

acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à

perfeita consecução do objeto deste Contrato.

III. da Lei no 8.666/93).

O pagamento será efetuado no valor total de Rl§ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)

§1õ - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente

úAicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de

Serviços.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentaÍ, juntamente com o documento de

õobranga, prova de regularidade perante aFazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS, bem como a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

úrigagao Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o 
-- 

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. §5" - Os preços serão fixos e

ineajustrâveis, durante a duragão do contrato. Caio o Contrato veúa a ser prolrogado, o valor poderá vir

a sei reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variagão do INPC, e desde que

compatívãl com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8" da Lei n'' 8'666193'
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§6" - No caso de,atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execugão deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

O prazo de vigência do contrato será pelo período de 30 (trinta) dias contados da data de sua assinatura,

admitido a prorogação nas hipóteses do art. 57, § lo da Lei 8.666193.

As despesas com o pagamento do referido objeto estÍío previstas no orçamento da Prefeitura Municipal
de Itabaiana conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

{ 02.16 - Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte eLazer
{ 13.392.0004.2.077 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivas, Culturais e

Artísticas.
r' 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
{ 3390.3993 - Hospedagem, Transporte e Outros Serviços Com Apresentação Artística
,/ 3390.39.90 Serviços de Iluminação, Sonorização e Montagem de Palco para

Apresentação Artística.
r' zjgO.Zgqq Serviços de Áudio, Vídeo e Foto
/ Fonte 1.001

CLÁUSULA SEXTA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt. 55. iNCiSO

VII e XIII. da Lei no 8.666/91).

A Conftatadâ, durante a vigênoia deste Contrato, compromete-se a:

o Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e

aplicação das penalidades ora previstas;

o Locar os equipamentos conforme especificagão e preço registrados e na forma prevista;

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais

despesas exigidas para aexecução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada.

o A Contratada deverá executar os serviços descritos no presente Projeto e outros que, porventura,

veúam aser fazer necessiírio durante o decorrer do período;

o A Confiatada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestagão dos serviços, o

responsável pela empresa;
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa 
-ou 

dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execugão do Contrato.

o Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica

de acidentes de fiabalho quando, em ocotrência da espécie, forem vítimas seus empregados no

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da contratante;

o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
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o Reparar, corrigir, remover ou substifuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da garantia dada,
estipulada na proposta da Contratada;
o Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando praticado por
empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado à Prefeitura, sobretudo quando envolver o

nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias;
o Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, formalmente designada,

composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a Fiscalização a

responsabilidade técnica dos mesmos até a comunicação formal por parte da empresa da

entrega/conclusão dos equipamentos/serviços, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer

determinação de emergência que se tome necessária.

o Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessários ao

perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas além do controle

tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita execução

dos servigos, no tocante aos objetos e materiais instalados local da prestação de serviços, devendo estes

custos serem computados nas despesas indiretas da mesma.

o Responsabilizar-se pelo fornecimento de todo material humano qualificado, conforme especiÍicado

neste termo a fim de suprir as necessidades de montagem e desmontagÇm e manuseio de todos os

equipamentos, bem como transporte e alimentação desta equipe. É também de sua inteira

responsabilidade o transporte de todo o equipamento até o local determinado e conseqüente retirada dos

mei-os, além de todo e qualquer insumo necessários para funcionamento dos equipamentos disponíveis

para execugão dos serviços.
r Executar, imediatamente após o recebimento da autorizaçáo pela PREFEITURA o início dos serviços

referentes a montagem das estruturas e das instalações, devendo as mesmas estarem disponíveis para

testes e uso até a meia noite do dia anterior à data do primeiro evento/espetáculo. A desmontagem

poderá ser iniciada imediatamente após o término do último evento programado.

o Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possa ser adotado, por quaisquer

danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, emrazáo da execução dos serviços.

r Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e satisfatória,

sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura;
o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigagões e tributos decorrentes da locação, inclusive as de

nafixezatrabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Prefeitura comprovante de quitação com os

órgãos competentes;
o Responsabilizar-se por evenfuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas durante a locação;
o Não transferir a outrem, no todo ou em pâÍto, o objeto firmado com a Prefeitura, sem prévia e expressa

anuência.
o Não realizar associagão com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Prefeitura.
parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalizagão na execução dos trabalhos contratados,

compiometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe forem requisitados

pela Contratante.

A Conffatante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados'

D-
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. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666193;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências prêventivas e corretivas.

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. iNCiSO VII. dA LEi NO

8.666/93)
Pelo atraso injustifrcado na execução do Contrato, pela inexecugão total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da
Lei no 8.666193, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0Yo (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de llYo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
IV - suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administragão
do Contratante, pelo prar,o de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA 0ITAVA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para
rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no
8.666193.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.
§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada,
por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei no 8.666193 e
alterações.

55. inciso IX. da Lei no 8.666193).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n" 8.666193.

OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinagões da Lei 8.666193;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivaÍnente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
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Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se frzerem necessarios, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

clÁusul,a uÉcuua pruurc,ln^L - oas antBnacÕrs rert. 0s. Lei n" a.000lgst.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada frca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se frzerem necessarios, até o limite legal previsto no art. 65, §lo da Lei n" 8.666193,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

iupressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, II da lei no

8.666193.

67. Lei no 8.666/93).
N, forrr" do qre dispõe o artigo 67 dalei no. 8.666193, fica designado o servidor nomeado em portaria

específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente

Contrato.

§1" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato

com as nonnas especificadas, se os procedimentos são adequados para gararfiir a qualidade desejada.

§2" - A açáo dafiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estaÍem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana/SE, 10 de juúo de202l.

I
Prefeito

Maria Ivone de Jesus

Speçd Produções e Eventos Eireli
Contratada

ízre,

ü'
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